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publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.983, de 26 de Maio de 2022, 
para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de servidor cedi-
do a este departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 41/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 41/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 12/2022 – CGD/PADS, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado nº 34.983, de 26 de Maio de 2022, por ausência de provas 
que configurem o abandono de cargo por parte do servidor.
iii – ENcaMiNHar os autos para a SEcrETaria dE SaÚdE do ESTado – 
SESPa, para apreciação e deliberação.
iV - À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências do pleno 
cumprimento.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Portaria Nº 76/2022- Pad/diVersos  
BeLÉM, 28 de JULHo de 2022.

a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo discipli-
nar 2021/1429169 (2017/246680 2020/531706), instaurado pela Portaria 
Nº 29/2021 – cGd/Pad, dE 05 dE NoVEMBro dE 2021, PUBlicada No 
doE Nº 34.761, de 10 dE NoVEMBro dE 2021, para apurar possíveis 
irregularidades nos atos e condutas de servidor deste departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 21/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, por 
insuficiência de provas.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 21/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela portaria nº 29/2021 – cGd/Pad, de 05 de novembro de 
2021, publicada no doE nº 34.761, de 10 de novembro de 2021, por in-
suficiência de provas.
iii - À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências do pleno 
cumprimento do ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Portaria Nº 120/2022- Pad/diVersos  
BeLÉM, 20 de JULHo de 2022.

a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo dis-
ciplinar nº 2021/401178 instaurado pela Portaria nº 08/2021-cGd/Pad, 
publicada no doE nº 34.569, de 30/04/2021, para apurar possível irregu-
laridade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 34/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos por ausên-
cia de materialidade e autoria.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 34/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
nº 2021/401178, instaurado pela Portaria nº 08/2021-cGd/Pad, publicada 
no doE nº 34.569, de 30/04/2021.
iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Portaria Nº 140/2022 – cGd/diVersas 
BeLÉM, 17 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 05/2022 da comissão de Sindi-
cância Investigativa, de 09/08/2022, tendo como Presidente Jefferson Rober-
to Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de Pror-
rogação do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva Nº 2021/87437.
rESolVE:
i- ProrroGar a comissão instituída pela Portaria Nº 14/2022-Sind. in-
vestigativa, de 23/06/2022, publicada no doE em 24/06/2022, para que, 
no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida con-
clusão dos trabalhos, a partir de 05/08/2022;

ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii- os efeitos desta portaria retroagirão a 05/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araUJo
corregedora-chefe - dETraN/Pa
Portaria nº 3353/2022 - dG/cGP

Protocolo: 840558

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3415/2022-daF/cGP, de 10/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/969192;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sylvio lima Nerys, matrícula nº 5822513/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.180,00 (TRÊS MIL CENTO E OITENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas emergenciais, na cirETraN de conceição do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.200,00
3339036-r$- 400,00
3339039-r$- 580,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3419/2022-daF/cGP, de 10/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/989253;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco aires da Silva, matrícula nº 57201674/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrente atividades diarias de fiscaliza-
ção de trânsito desenvolvidas no municipio de Gioánesia do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 16/08 à 02/09/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 840314
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diÁria
.

Portaria Nº 3309/2022-daF/cGP, de 03/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/956034;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o município de São João do araguaia no período de 04 à 
18/08/2022, a fim de desempenhar sua atividades funcionais, em opera-
ção de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO no 
referido municipio.

nome matricula

Bruno alessandro Vieira 5938909/2

diego oliveira lemos 5964624/1

orival ferreira Guimarães 57201368/1

Gilmar ramos da costa 57201691/1

Paulo renee ferreira dos Santos 5958759/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro


